TARIFARIO SOCIAL

Situacao de Caréncia Econ6mica

Destina-se aos utilizadores domésticos, titulares de contrato, cujo rendimento per capita por adulto
equivalente é igual ou inferior ao valor do indexante dos apoios sociais, e se encontram em situacao

de caréncia.

Encontram -se em situacdo de caréncia econdmica as pessoas beneficiarias, nomeadamente, de:

a) Complemento solidario para idosos;
b) Rendimento social de insergao;

c¢) Subsidio social de desemprego;

d) Abono de familia;

e) Penséo social de invalidez;

f) Penséo social de velhice.

Para efeitos de aplicacdo de tarifa social sdo considerados ainda em situacdo de caréncia
economica os clientes finais, cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a €
5 808, acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar que ndo aufira qualquer

rendimento, até ao maximo de 10, ainda que n&o beneficiem de qualquer prestagéo social.

Esta medida permite, de uma forma justa e ponderada, contribuir para o equilibrio do orcamento

das familias mais desprotegidas economicamente aplicando através da:

Isencdo do pagamento da componente fixa da agua;
e Isencéo do pagamento da componente fixa de saneamento;
e Isencdo do pagamento da componente fixa de residuos solidos;

e Alargamento do 1° escalédo do tarifario aos 15 m*® do consumo de agua, para aplicacéo de

tarifa social.



Para Requerer:

O titular de contrato doméstico deve dirigir-se ao local de atendimento — Divisdo de &guas e
Residuos na Rua 1° de dezembro, solicitar a tarifa social e adicionar os seguintes documentos:

* Declaracao de IRS, do ultimo ano fiscal, comprovando os rendimentos e a dimensao do agregado
familiar.

* Declaracédo de liquidagéo de IRS do ultimo ano fiscal (confirmagéo de residéncia).

* Na auséncia (justificada) da declaragéo de IRS, outro documento que comprove os rendimentos e
atestado da Junta de Freguesia que confirme a composi¢céo do agregado familiar e residéncia.

« Comprovativo das despesas habituais indispensaveis, nomeadamente com saude (doencas

cronicas) e habitacdo. (Facultativo)

Familias Numerosas

Destina-se aos titulares de contrato doméstico, com agregados constituidos por cinco ou mais
membros, que podem beneficiar do ajustamento dos escaldes de consumo (reducdo das tarifas

variaveis), em funcao da dimenséo do agregado familiar.

Para Requerer:

O titular de contrato doméstico deve dirigir-se a Divisdo de Recursos Humanos Ac¢do Social na Rua

1° de dezembro no edificio dos antigos Magistrados, solicitar o cartdo de familias numerosas.

A concessao do beneficio é valida pelo periodo de 1 ano, devendo o utente apresentar anualmente
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